
AUTÓGRAFO DE LEI N° 004 – DE 30 DE JANEIRO DE 2020.

“Dispõe  sobre  a  abertura  de  Crédito  Adicional  Especial, e  dá  outras
providências”.

WELLINGTON  CARLOS  DOS  SANTOS,  Presidente  da
Câmara  Municipal  de  Dolcinópolis,  Comarca  de  Estrela
D’Oeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais.

F A Z  S A B E R que a Câmara Municipal de Dolcinópolis,
aprovou  na  íntegra  o  Projeto  de  Lei  n°  003/2020,  sob
protocolo n°- 004/2020, de 20 de janeiro de 2020.

A Câmara Municipal promulga o seguinte AUTÓGRAFO:

ARTIGO 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
abrir  Crédito  Adicional  Especial no  orçamento  vigente,  no  valor  de  R$
373.961,56 (trezentos e setenta e três mil, novecentos e sessenta e um reais e
cinqüenta e seis centavos), consignado nas seguintes dotações:-

ÓRGÃO:- Poder Executivo
UNID. ORÇAMENTÁRIA – 02.07.01
FUNÇÃO:-  27 – Desporto e Lazer
SUBFUNÇÃO:-813 – Lazer
PROGRAMA:- Lazer
CÓDIGO DO PROGRAMA:- 0038
PROJETO:--Reforma e ampliação do Centro de Lazer
CÓDIGO DO PROJETO:- 1280
ELEMENTO ECONOMICO:- 4.4.90.51 – Obras e Instalações
VALOR R$ 300.000,00
FONTE 02 - Estado

ÓRGÃO:- Poder Executivo
UNID. ORÇAMENTÁRIA – 02.07.01
FUNÇÃO:-  27 – Desporto e Lazer
SUBFUNÇÃO:-813 – Lazer
PROGRAMA:- Lazer
CÓDIGO DO PROGRAMA:- 0038
PROJETO:--Reforma e ampliação do Centro de Lazer
CÓDIGO DO PROJETO:- 1280
ELEMENTO ECONOMICO:- 4.4.90.51 – Obras e Instalações
VALOR R$ 73.961,56
FONTE 01 - Tesouro



ARTIGO 2º - O crédito de que trata o Artigo anterior
será  coberto  com  recursos  de  excesso  de  arrecadação  no  valor  de  R$
300.000,00 (trezentos mil reais) através de Convênio firmando junto Governo
do Estado de São Paulo, anulação parcial da seguinte Dotação Orçamentária : 

      ÓRGÃO:- Poder Executivo
UNID. ORÇAMENTÁRIA:- 02.02.01  – Diretoria Administrativa e Financeira
FUNÇÃO:-  04-Administração
SUBFUNÇÃO:-122 – Administração Geral
PROGRAMA:- Suporte Administrativo
CÓDIGO DO PROGRAMA:- 0022
ATVIDADE:- Manutenção do Setor Administrivo e Finanças
CÓDIGO DA ATIVIDADE:- 2005
ELEMENTO ECONOMICO:- 3.1.90.13 – Obrigações Patronais
VALOR R$ 73.961,56
FONTE 01 – Tesouro

ARTIGO 3º  -  Ficam alterados os  valores constantes  nos
anexos  do  Plano  Plurianual  (PPA)  Lei  nº  1402,  de  06/11/2017  e  da  Lei  de
Diretrizes  Orçamentárias  (LDO)  Lei  nº  1.462 de  25/06/2019,  vigentes  para  o
exercício de 2019, para fins de compatibilização dos Planos Orçamentários.

ARTIGO  4º  -  Esta  lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
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